
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Edivaldo Floriano dos Santos
(Juneca), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do Regimento Interno,
INDICA ao Chefe do Poder Executivo municipal
a construção de um banhei ro públ ico
(masculino e feminino) e a instalação de
bebedouros entre as quadras de areia do
Parque da Várzea, situado na Estrada Aurelino
Alves dos Santos em Embu das Artes, estado
de São Paulo. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

                                                              J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
CONSIDERANDO que o parque possui grande extensão territorial e que os banheiros e bebedouros
existentes encontram-se distantes das quadras de areia, dificultando o acesso dos usuários;
 
 
 
CONSIDERANDO que a distância dos sanitários e pontos de hidratação favorece o uso inadequado
das áreas do parque, comprometendo as condições de higiene, limpeza e conservação do espaço
público;
 
 
 
CONSIDERANDO que quadras de areia costumam concentrar grande fluxo de pessoas por longos
períodos. Infraestrutura sanitária próxima atende melhor essa demanda específica, evitando
sobrecarga dos banheiros centrais.
 
 
 
CONSIDERANDO que infraestrutura adequada (incluindo sanitários próximos) melhora a experiência
do usuário e incentiva o uso contínuo das quadras, promovendo saúde e lazer.
 
 
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de abril de 2026.
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